Resolução 001/2026, de 11 de maio de 2026
“Institui a Comenda Mérito da Noz-Pecã e dá outras providências.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ANTA GORDA, no uso de suas atribuições legais, conforme faculta o disposto no Regimento Interno, na Lei Orgânica Municipal e legislação pertinente,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica instituída a Comenda Mérito da Noz-Pecã, a ser conferida pelo Poder Legislativo Municipal como forma de reconhecimento às pessoas físicas ou jurídicas que se destacam na cadeia produtiva da noz-pecã no Município de Anta Gorda.

Art. 2º A concessão da Comenda ocorrerá quando houver deliberação do Poder Legislativo, podendo ser realizada por iniciativa da Presidência da Câmara ou mediante indicação dos Vereadores.

Art. 3º Art. 3º As comendas poderão ser concedidas em número máximo de até 09 (nove) homenageados por edição, sendo os critérios de seleção e as categorias dos homenageados definidos pelo Poder Legislativo em cada edição, podendo contemplar, entre outros, produtores rurais, agroindústrias, empreendedores, lideranças e demais agentes que tenham contribuído de forma relevante para o desenvolvimento da cadeia produtiva da noz-pecã no Município, inclusive por meio da criação ou implementação de projetos, programas, ações ou iniciativas relacionadas ao setor.
§ 1º Cada Vereador poderá indicar 01 (um) homenageado por edição.

§ 2º Não poderão ser novamente homenageadas pessoas físicas ou jurídicas que já tenham sido agraciadas com a Comenda em edições anteriores.

Art. 4º A escolha dos homenageados poderá considerar informações e dados fornecidos pelos setores competentes da Administração Municipal, observados os critérios definidos para cada edição.

Art. 5º A entrega da Comenda será realizada em sessão ordinária ou sessão solene previamente designada pelo Poder Legislativo.

Art. 6º Fica o Poder Legislativo autorizado a arcar com as despesas decorrentes da execução da presente Resolução, mediante dotação orçamentária própria.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores, aos 11 dias do mês de maio de 2026.
FERNANDO LOCATELLI
Presidente do Legislativo

